
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.229. DE 03 DEAGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2o20, ART.4", $ 2o.

CONSIDERANDO NECBSSIDADE DE ABERTUR.A DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO, PAP\A ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

LOCAç.Ã,O DE TENDA, PARA USO NA REDE BÁ,SrCA DE SAÚDE NAS ACOES DE COMBATE À
COVID.19 , REFERENTEAOS MESES DEAGOSTO E SETEMBRO DB2O?I.

REF. soLIcITAçÄo 1.055 - UNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoÇeo oe seÚo¡

PEDIDO NBQUTSIÇÃO 768.125 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ir¡UNtClplO, Utr¡ CRÉOITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3OO.93O,OO (TREZENTOS MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS) NA(S)

nornÇÃo(Ões):

14.01.10.122.0191.2010 ACÕESDEcoMBATeÀpeNpBvIA ESUAScoNsnouÊNCIAS-covlD l9
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA runlplce

s0B2 FES/sEsl.qcÕBs oe seúps pARAENFRENT. coRoNAVIRUS

R$ 300.930,00

TOTAL....RS 300.930,00

ART. 2' - A cQBERTURA Do cnÉpno DE euE TRATA o ART. t" rAR-sE-Á, coM o(s)
sEcurNTE(s) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO Ir DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçAO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto

L

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Äo OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIçIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) TRÊS DIA(S) Do MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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